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NOTICIÁRIO

PROCEDIMENTO PARA ALTERAÇÃO DE DADOS NO BUFRJ

A atualização de informações - nome do diretor, endereço, telefones, fax e e-mail-junto ao Boletim da UFRJ deve ser realizada através de memorando  
ou e-mail encaminhado para a Seção de Publicações: dgdi_publicacoes@sg6.ufrj.br. Tel 3938-1613

CAmpus mACAé

PORTARIA 2922, 18 DE ABRIL DE 2017

Banca Examinadora 

A Presidente do Conselho Deliberativo do Campus Macaé - Professor Aloísio Teixeira, da Universidade Federal do Rio de Janeiro, Professora Arlene Gaspar, no uso 
de suas atribuições regimentais concedidas pela Portaria nº 5290, de 07 de junho de 2016, publicada no DOU nº 108, de 08 de junho de 2016, resolve:

Tornar pública a homologação em 12 de abril de 2017, pelo referido Conselho, a composição das Comissões Julgadoras para o Concurso Público de Provas e Títulos 
para Professor Efetivo, Campus Macaé, publicado no Edital nº 215, de 29 de junho de 2016, publicado no Diário Oficial da União – D.O.U. Nº 126, de 04 de julho de 
2016, nos seguintes códigos de vaga:

MS-012 – Enfermagem e Obstetrícia e Curso de Nutrição 
/Psicologia Aplicada à Saúde
Professor Adjunto A - 40hDE
Membros Efetivos:

• Angélica Bastos de Freitas Rachid Grimberg - UFRJ - Presidente
• Maria Cláudia da Veiga Soares Carvalho - UFRJ
• Ana Paola Frare – UFF
• Eliane Portes Vargas – FIOCRUZ
• Kátia Maria Teixeira Santorum - UERJ

Membros Suplentes:
• Mônica Maria Raphael da Roza – UFF
• Kamile Santos Siqueira – UFF 

MS-013 – Farmácia/Controle Microbiológico e Biológico de Medicamentos 
Cosméticos e Correlatos
Professor Adjunto A - 40hDE
Membros Efetivos:

• Ana Luisa Palhares de Miranda – UFRJ - Presidente
• Sheila Garcia – UFRJ

• Geraldo Renato de Paula – UFF
• Debora Omena Futuro – UFF
• Davyson de Lima Moreira - FIOCRUZ

Membros Suplentes:
• Yraima Moura Lopes Cordeiro – UFRJ
• Lenise Arneiro Teixeira - UFF

MS-019 – Engenharia Civil/Sistemas de Construção Civil
Professor Assistente A – 40hDE
Membros Efetivos:

• Gustavo Vaz de Mello Guimarães – UFRJ – Presidente
• geilma Lima Vieira – UFES
• Jamilla Emi Sudo Lutif Teixeira - UFES

Membros Suplentes:
• Leandro Torres Di Gregorio – UFRJ
• Renata Faisca – UFF
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MS-023 – Engenharia Mecânica/Sistemas Dinâmicos
Professor Assistente A - 40hDE
Membros Efetivos:

• Fernando Augusto de Noronha Castro Pinto - UFRJ – Presidente
• Alberto Paiva – UFF
• Wagner Tanaka Botelho – UFABC

Membros Suplentes:
• Necésio Gomes da Costa – UFRJ
• Alexandre Silva de Lima – CEFET/RJ

MS-087 – Medicina/Pediatria
Professor Auxiliar – 20h
Membros Efetivos:

• José Cesar da Fonseca Junqueira – UFRJ – Presidente
• Eduardo Pernambuco de Souza – UNIRIO
• Marcos Junqueira do Lago - UERJ

Membros Suplentes:
• Maria Amélia Coutinho Sayeg Campos Porto – UFRJ
• Claudete Aparecida Araújo Cardoso - UFF

MS-088 – Medicina/Cirurgia Geral
Professor Auxiliar – 20h
Membros Efetivos:

• Paulo de Assis Melo – UFRJ – Presidente
• Rossano Kepler Alvim Fiorelli – UNIRIO
• Agostinho Manuel da Silva Ascenção - UNIRIO

Membros Suplentes:
• Eduardo Costa Teixeira – UNIRIO
• Carlos Humberto Andrade Moraes - UFRJ

Prof. Drª Arlene Gaspar
Presidente do Conselho Deliberativo

Campus UFRJ-Macaé Prof. Aloísio Teixeira

CENTRO DE TECNOLOGIA

INsTITuTO ALbERTO LuIz COImbRA  
DE pós-GRADuAçãO E pEsquIsA DE ENGENhARIA - COppE

PORTARIA Nº 2951, DE 19 DE ABRIL DE 2017

O Diretor do Instituto Alberto Luiz Coimbra de Pós Graduação e Pesquisa de Engenharia da Universidade Federal do Rio de Janeiro - COPPE/UFRJ,  
Prof. Edson Hirokazu Watanabe, nomeado através da Portaria nº 5.226 de 17 de julho de 2015, publicada no DOU n° 137 de 21 de julho de 2015, no uso de usas  
atribuições em consonância com o disposto no art. 20 do Regimento da Coppe (Resolução nº 20/2011, do Conselho Universitário - CONSUNI/UFRJ), amparado  
no Art. 143 e 149 da Lei 8112, de 11 de dezembro de 1990, alterada pela Lei nº 9527, de 10 de dezembro de 1997, tendo em vista o constante nos autos do  
Processo de Sindicância nº 23079.002423/2017-11;

Resolve:
Art. 1º Nomear os servidores estáveis, GLAUCO NERY TARANTO, matrícula SIAPE nº 1217821, professor titular; GILBERTO BRUNO ELLWANGER, 

matrícula SIAPE nº 0359739, professor titular; VANDA BORGES DE SOUZA, matrícula SIAPE nº 0366678, Assistente em Administração, para sob a  
presidência do primeiro, constituírem Comissão de Sindicância, com a finalidade de apurar “Notícia de Fato MPF/PR/RJ/nº 1.30.001.004797/2016-95  
(Manifestação 20160092557 – Protocolo PR-RJ-00069210/2016)”.

Art. 2º O prazo para conclusão do processo é o previsto no Art. 145, da Lei 8112/90.
Art. 3º A nomeação do secretário fica a critério do presidente da comissão, conforme estabelece o § 1º do Art. 149, da referida lei.
Art. 4º A comissão deverá instalar os trabalhos em 5 (cinco) dias, contados da publicação desta portaria.
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação..


